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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 144, DE 13 DE MAIO DE 2026.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO POÇO, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais previstas no art. 66, VI, da 

Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o requerimento de Licença para Tratar de Interesses 

Particulares formulado pela servidora MARIA AUXILIADORA DO RÊGO;

 

CONSIDERANDO o Parecer da Assessoria Jurídica do Município;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 86 da Lei Complementar nº 01/2002, 

que institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 

Riachão do Poço.

R E S O L V E:

I – CONCEDER licença para tratar de interesses particulares à

 

servidora 

MARIA AUXILIADORA DO RÊGO, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA, 

matrícula 291, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, pelo 

período de 1º de maio a 1º de julho de 2026. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO , Estado da 

Paraíba, 13de Maio de 2026.

 

 

MARCELO FERREIRA DE LIMA

 

Prefeito Constitucional

 

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº

 

145, DE 13 DE MAIO DE 2026.

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO POÇO, Estado 

da Paraíba, no uso das atribuições legais previstas no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 

Município;

 

 

R E S O L V E: 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO POÇO, Estado 

da Paraíba, no uso das atribuições legais previstas no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 

Município, e no art. 41 da Lei Municipal nº 407/2023;

R E S O L V E:

I – CONCEDER, GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE REPRESENTAÇÃO (GAR), de
(19%) a servidora MARIA DENISE MONTEIRO VASCONCELOS, ocupante do cargo 
comissionado de Coordenadora do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos – SCFV, lotada na Secretaria de Assistência Social, em virtude de suas 
atribuições, a partir desta data até ulterior deliberação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao 

dia 04 de maio de 2026.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO, Estado da Paraíba,

13 de Maio de 2026.

MARCELO FERREIRA DE LIMA
Prefeito Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 146, DE 13 DE MAIO DE 2026.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO POÇO, Estado 

da Paraíba, no uso das atribuições legais previstas no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 

Município;

 

R E S O L V E: 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO POÇO, Estado 

da Paraíba, no uso das atribuições legais previstas no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 

Município, e no art. 41 da Lei Municipal nº 407/2023;

 

 

R E S O L V E:

 

 

I –

 

CONCEDER, GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE REPRESENTAÇÃO (GAR), de
(85%)

 

ao

 

servidor ESDRAS MACHADO RODRIGUES HIGINO DE LIMA, ocupante do 
cargo comissionado de Assessor Jurídico especial, lotado na ASSESSORIA 
JURÍDICA DO MUNICÍPIO, em virtude de suas atribuições, a partir desta data até 
ulterior deliberação.

 
 

II -

 

Esta Portaria entra

 

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao 

dia 04 de maio de 2026.

 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO, Estado da Paraíba,

13

 

de Maio

 

de 2026.

 
 

 

 

MARCELO FERREIRA DE LIMA
Prefeito Constitucional  

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 147, DE 13 DE MAIO DE 2026.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO POÇO, Estado 

da Paraíba, no uso das atribuições legais previstas no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 

Município;

 

R E S O L V E: 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO POÇO, Estado 

da Paraíba, no uso das atribuições legais previstas no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 

Município, e no art. 41 da Lei Municipal nº 407/2023;

 

 

R E S O L V E:

 

 

 
 

 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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LICITAÇÃO - CPLATOS DO PODER EXECUTIVO
 

I – CONCEDER, GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE REPRESENTAÇÃO (GAR), de
(100%) a servidora FERNANDA ALVES LIMA, ocupante do cargo comissionado de 
Diretor de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, lotada na Secretaria de Infraestrutura,
Meio Ambiente e Recursos Hídricos em virtude de suas atribuições, a partir desta data 
até ulterior deliberação.

II - Esta Portaria entra

 

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao 

dia 06

 

de maio de 2026.

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO, Estado da Paraíba,

13 de Maio

 

de 2026.

 

 

 

 

MARCELO FERREIRA DE LIMA
Prefeito Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 148, DE 13 DE MAIO DE 2026.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO POÇO, Estado 

da Paraíba, no uso das atribuições legais previstas no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 

Município;

 

R E S O L V E: 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO POÇO, Estado 

da Paraíba, no uso das atribuições legais previstas no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 

Município, e no art. 41 da Lei Municipal nº 407/2023;

 

R E S O L V E:

 

I – CONCEDER, GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE REPRESENTAÇÃO (GAR), de
(54,22%)

 

a servidora JOSILENE SILVA DE OLIVEIRA , ocupante do cargo efetivo de 
Nutricionista, lotada

 

na Secretaria de Saúde, em virtude de suas atribuições, a partir 
desta data até ulterior deliberação.

 

II - Esta Portaria entra

 

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao 

dia 04 de maio de 2026.

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO, Estado da Paraíba,

13 de Maio

 
de 2026.

 

 

 

 

MARCELO FERREIRA DE LIMA
Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO

 

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 149, DE 13 DE MAIO DE 2026.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO POÇO, Estado 

da Paraíba, no uso das atribuições legais previstas no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 

Município;

 

R E S O L V E:

I – CONCEDER, GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE REPRESENTAÇÃO (GAR), de
(65%) a servidora MICHELLE MONTEIRO DE VASCONCELOS GOMES, ocupante 
do cargo comissionado de Coordenadora de profissionalização e geração de renda, 
lotada na Secretaria de Assistência Social, em virtude de suas atribuições, a partir 
desta data até ulterior deliberação.

 

II - Esta Portaria entra

 

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao 

dia 04 de maio de 2026.

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO, Estado da Paraíba,

13 de Maio
 

de 2026.
 

 
 

 

 

MARCELO FERREIRA DE LIMA

 

Prefeito Constitucional

 
 

LICITAÇÃO
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LICITAÇÃO - CPL

 

ESTADO DA PARAÍBA

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO

 

SETOR DE CONTRATAÇÃO

   

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO

 

DE CONTRATO

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMIN ISTRATIVO Nº 00068/2025 
SDC

 

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 000 68/2025 SDC 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS NOS SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO DA SAÚDE, MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE 
INDICADORES DE SAÚDE, SISTEMA DE FATURAMENTO AMBULATORIAL E APOIO 
ADMINISTRATIVO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E CONVENIOS JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO POÇO – PB;

MODALIDADE: DISPENSA Nº DV 000 31/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
250506DV00031;

EMPRESA: JOSE EDSON RODRIGUES GUEDES GONDIM, CNPJ Nº 27.379.195/0001-89;

VIGÊNCIA: 13 DE MAIO DE 2026 À 13 DE MAIO DE 2027;

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REA IS);

JUSTIFICATIVA: ART. 107, LEI Nº 14.133/2021. PELOS MOTIVOS CONSTANTES NOS 
AUTOS DO PROCESSO. 


	Página 1
	Página 2
	Página 3

